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RESUMO: O objetivo desse artigo é compreender as mudanças ocorridas na 
responsabilização do adolescente autor de ato infracional, demarcado 
historicamente da doutrina da “situação irregular” trazido pelo Código de menores 
para uma doutrina de proteção integral ao adolescente autor de ato infracional 
regulamentada pelo estatuto da Criança e do Adolescente.  Este tema é de suma 
importância para compreender se a aplicação das medidas socioeducativas para 
adolescentes autores de ato infracionais estão sendo de fato aplicadas na ótica de 
direitos numa dimensão ético-pedagógica ou ainda denotam práticas punitivas e 
repressivas. Para tanto neste estudo foi realizada uma pesquisa bibliográfica, 
documental, utilizando o método de abordagem dedutivo, conta também com uma 
pesquisa sobre o perfil dos adolescentes do Município de Criciúma, em cumprimento 
de medida socioeducativa em Meio Aberto de Liberdade Assistida – LA e Prestação 
de Serviço a Comunidade – PSC no mês e junho de 2019.  A partir deste estudo 
conclui se que apesar de mudanças importantes em documentos e leis norteadores 
da aplicação de medidas socioeducativas: Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA, Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, Tipificação dos 
Serviços Socioassistenciais, entre outros apenas as garantias constitucionais não 
são capazes de romper com práticas conservadoras de responsabilização unilateral 
do adolescente autor de ato infracional.  É necessário que os órgãos de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente, juntamente com a sociedade, conscientes de 
seus papéis, cobrem do Estado políticas públicas para a infância e juventude que 
atenda suas necessidades e que principalmente atue na prevenção do ato 
infracional e de outras violações de direito.  
 
Palavras-chave: Adolescente, medidas socioeducativa, ato infracional, ECA 
 
ABSTRACT: The aim of this article is to understand the changes that occurred in the 
responsibility of the adolescent offender, historically demarcated from the doctrine of 
“irregular situation” brought by the Code of minors to a doctrine of integral protection 
to the adolescent offender regulated by the statute of the child. Child and Adolescent. 
This theme is of utmost importance to understand if the application of socio-
educational measures to adolescents who are perpetrators of criminal acts are in fact 
being applied from the perspective of rights in an ethical-pedagogical dimension or 
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denote punitive and repressive practices. For this purpose, a bibliographical and 
documentary research was carried out, using the deductive approach method. It also 
has a research about the profile of the adolescents of the Municipality of Criciúma, in 
compliance with the socioeducational measure in the Assisted Freedom Open - LA 
and Provision of. Community Service - PSC in June 2019. From this study it is 
concluded that despite important changes in documents and laws guiding the 
application of socio-educational measures: Statute of Children and Adolescents - 
ECA, National System of Socioeducational Care - SINASE , Typification of Social 
Assistance Services, among others only constitutional guarantees are not able to 
break with conservative practices of unilateral accountability of the offender. It is 
necessary that the organs of defense of the rights of children and adolescents, 
together with society, aware of their roles, cover the State with public policies for 
children and youth that meet their needs and that mainly acts in the prevention of the 
infraction and of other violations of law. 
 
Keywords: Adolescent, social-educational measure, infrational act, ECA. 
 

Introdução 

A trajetória no que envolve os direitos das crianças e adolescentes no Brasil 

deve ser compreendida dentro do processo histórico em que o país estava inserido. 

Entre os estudos realizados sobre o tratamento aplicado a infância e a adolescência 

dentro ao ordenamento jurídico, fica claro a falta de um sistema eficiente de 

proteção integral a  criança e ao adolescente até a Constituição de 1988. 

Em 1927 é promulgado o primeiro Código de Menores do Brasil (Decreto nº 

17943-A, de 12 de outubro de 1927) no qual não abrangia a todas as crianças, as 

que eram alvo criança merecedora de tutela do Estado era o "menor em situação 

irregular". O Poder Judiciário cria e regulamenta o Juizado de Menores e todas suas 

instituições auxiliares. A criança desamparada, nesta fase, fica institucionalizada, e 

recebe orientação e oportunidade para trabalhar. 

Com a promulgação da Constituição em 1988 houve um grande avanço em 

relação a regulamentação dos Direitos Humanos, além de ser de grande importância 

para tornar possível a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente– ECA 

em 1990. 

O ECA teve sua materialização através da organização da sociedade civil e 

de movimentos sociais engajados desde a aprovação da Constituição Cidadã. Este 

novo aparato legal vem mudar principalmente a ação de tutela do estado com um 

tratamento punitivo e arbitrário para o que usavam o termo de crianças em situação 



 

 

 

irregular para uma ação protetiva considerando as crianças e adolescentes como 

sujeito de direitos em peculiar desenvolvimento. baseada na doutrina de proteção 

integral e prioridade absoluta. Em relação a responsabilização do adolescente autor 

de ato infracional há uma profunda e importante mudança na configuração dada 

antes apenas na ordem punitiva e repressiva para atualmente de caráter educativo.  

Com a aprovação da lei 2.594/2012, que dispõe sobre os sistemas de 

atendimento socioeducativo, regulamenta a execução das medidas destinadas ao 

adolescente, em razão de ato infracional (Brasil, 2012). O SINASE é composto por 

princípios, regras e ações jurídicas, políticas, financeiras e administrativas, presentes 

no contexto do trabalho com o adolescente autor de ato infracional, desde a 

apuração do ato até a execução das seis medidas socioeducativas. 

 A metodologia aplicada neste artigo foi exploratória, utilizando-se de 

pesquisa bibliográfica, documental, baseada no método de abordagem dedutivo. 

 Utilizando-se da experiência como Assistente Social da equipe técnica do 

serviço, a autora busca através de dados quantitativos e qualitativos fazer uma 

breve análise do perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

em Meio aberto de Liberdade Assistida – LA e de Prestação de Serviço a 

Comunidade – PSC.  

  

Histórico da responsabilização do adolescente autor de ato infracional. 

 

Para compreender as garantias legais é necessário o resgate histórico do 

tratamento dado a crianças e adolescentes em cada período. O início do século XX 

foi um período de relevantes mudanças econômicas, sociais e políticas na 

sociedade brasileira, sobretudo na década de 20, o país atravessou uma fase de 

crise econômica e política que levou a ser questionado o papel do Estado nas 

questões sociais. Neste período se inauguraram várias instituições para educação, 

repressão e assistência a criança. O primeiro código do menor vem dar respostas a 

questão da criança e do adolescente autor de ato infracional de um modo repressivo 

e moralizador (ABREU, MARTINEZ, 1997, p. 28-9). O Código de Menores (1979) 

tratava se de crianças e adolescentes sem distinção não havendo tratamento 

diferenciado. O termo menor era empregado de forma tanto para crianças quanto 



 

 

 

adolescentes, sendo este termo utilizado de forma de inferioridade perante os 

adultos, reforçando a lógica de tutela. Crianças e adolescentes em situação irregular 

seriam aqueles que se encontrassem em condições de algum tipo de privação, 

vítimas de maus-tratos impostos pelos pais ou responsável, que apresentassem 

condutas considerada impróprias pela sociedade desviantes, incluindo os autores de 

infrações penais. A utilização da expressão “menor em situação irregular”, 

representava uma anormalidade que passava a identificar a criança e o adolescente 

como indivíduos estranhos, problemáticos e perigosos (DORNELLES, 1992). 

O código de menores além de fragmentar as crianças e adolescentes que 

seriam de sua tutela, usam termos estigmatizados como vadio, delinquente, 

abandonados  

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e, logo em seguida, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), o país passou a aplicar o 

princípio da proteção integral, não utilizando mais o termo “menor”, crianças e 

adolescentes passaram a ser considerados sujeitos de direitos, independentemente 

da situação em que se encontram. A Constituição brasileira de 1988, legitima e 

estabelece garantias fundamentais para crianças, adolescentes.  Além disso, 

fundamenta a compreensão da corresponsabilidade do Estado, da família, da 

comunidade e da sociedade para a garantia desses direitos. Os avanços 

apresentados decorrem de um processo de retomada da democracia brasileira, 

impulsionada de grande força pelos movimentos sociais nos anos 1980 (BRASIL, 

1988). Os direitos fundamentais para as crianças, adolescentes e jovens estão 

inscritos na Carta Magna de 1988:  

 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988). 
 

A Constituição Federal traz em seu art 228 a inimputabilidade penal para os 

indivíduos menores de 18 anos de idade, quenão pode ser confundido com a não 

responsabilização destes indivíduos (BRASIL, 1988).  

Outra importante mudança no ECA em relação a normas anteriores, ele é o 

primeiro que estabelece distinção entre criança e adolescente:  Art. 2º Considera-se 



 

 

 

criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até   doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade (BRASIL,1990).  

Portando ambos são considerados sujeitos de direitos reconhecendo sua 

situação peculiar de desenvolvimento. Crianças que cometem atos infracionais não 

estão sujeitas a responsabilização, sendo neste caso aplicados a criança e 

responsáveis medidas de proteção conforme descritas no seu art 98.  

 
Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis 
sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados: I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; II - por falta, 
omissão ou abuso dos pais ou responsável; III - em razão de sua conduta. 
(Brasil, 1990). 
 

Em relação ao adolescente, a lei responsabiliza o adolescente na pratica de 

ato infracional definido pela própria lei como como conduta descrita como crime ou 

contravenção penal considerada a idade do adolescente à data do fato” . (Brasil, 

1990). 

As medidas socioeducativas que dispõe o Estatuto da Criança e do 

Adolescente estão definidas em seu art, 112, no qual diz: 

 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente 
poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: I - advertência; II - 
obrigação de reparar o dano; III - prestação de serviços à comunidade; IV - 
liberdade assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; VI - 
internação em estabelecimento educacional; VII - qualquer uma das 
previstas no art. 101. A medida aplicada ao adolescente levará em conta a 
sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. § 
2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado. § 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local adequado 
às suas condições. (BRASIL, 1990). 
 

No ano de 2004, a Secretaria Especial de Direitos Humanos(SEDH), o 

Conselho Nacional de Direitos da Criança e doAdolescente (CONANDA) e com 

apoio do Fundo das Nações Unidaspara a Infância (UNICEF) sistematizaram e 

apresentaram a propostado Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 

SINASE, que descreve de forma mais clara os procedimentos para aplicação e 

cumprimento de medida socioeducativa, enfatizando a preferência pelas medidas de 

meio aberto. 

O SINASE foi aprovado pela CONANDA em 13 de julho de 2006, e 

representou um grande avanço no que tange os direitos dos adolescentes atores de 



 

 

 

atos infracionais, em tese fundamenta se nos preceitos pedagógicos estabelecidos 

no Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil, 2006). 

 Enfatiza-se o caráter socioeducativo das medidas, sejam elas aplicadas em 

meio aberto ou restritivas de liberdade, obedecendo aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (BRASIL, 

2012).  

As entidades de atendimento e/ou programas que executam e as medidas 

socioeducativas seja de meio aberto ou meio fechado deverão orientar e 

fundamentar a prática pedagógica do SINASE em suas diretrizes: 

 
A prevalência da ação socioeducativa sobre os aspectos meramente 
sancionatórios; O projeto pedagógico como ordenador de ação e gestão do 
atendimento sócio educativo; a participação dos adolescentes na 
construção, no monitoramento e na avaliação das ações sócio educativas; 
O respeito à singularidade do adolescente, (...) .A diversidade étnico-racial, 
de gênero e de orientação sexual norteadora da prática pedagógica; A 
família e a comunidade participando ativamente; A formação continuada dos 
atores sociais. (CONANDA,2006)  
 

Quadro I. Marco histórico de acontecimentos importantes no Brasil desde o 

tratamento dado ao adolescente autor de ato infracional:de um caráter sancionatório 

“em situação irregular” a caráter educativo considerados como sujeitos de direitos. 

1927 Primeiro código de menores, lógica “delinquentes x abandonados, 
correção pelo trabalho (Maioridade penal adolescentes maiores de 14 
anos de idade).  

1979 Segundo código de menores, Doutrina “situação irregular” - assistência, 
proteção e vigilância a menores de até dezoito anos de idade. 

1942 Serviço de assistência ao menor, Governo Getúlio Vargas, criado como 
equivalente ao sistema penitenciário (maioridade penal de 14 anos).  

1988 Carta magna e constituição Federal (art. 227). (maioridade penal de 18 
anos).  

1990 Brasil ratifica a Convenção Internacional dos direitos das Crianças e 
Adolescentes que se inaugurou a doutrina da proteção integral. 

1990 Aprova a lei 8.069. em 13 de julho de 1990, que dispõe do Estatuto da 
criança e do adolescente. 

2004 A Secretaria Especial de Direitos Humanos, CONANDA e com apoio do 
UNICEF sistematizaram e apresentaram a proposta do SINASE. 

2009 CNAS assina em 11 de novembro a Resolução 109 que tipificou o 
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços 
à Comunidade (PSC) 

2012 Institui a Lei 12.594 do SINASE 

Fonte: autora  



 

 

 

 

Relação entre a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e a execução 

de medidas socioeducativas em meio aberto. 

 

No Brasil, a execução de medidas socioeducativas de meio aberto sempre 

esteve ligada à Política de Assistência Social, ocupandopapel central no 

atendimento a adolescentesautores de atos infracionais. Esse atendimento foi 

gradativamente incorporado à Assistência Social à medida que esta começou a se 

legitimar enquanto política pública, cujos marcos legais são a Constituição Federal 

de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (Caderno de Orientações técnicas 

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, 2016). 

Em 2004, através da resolução de n. 109 do CNAS, o atendimento a adolescentes 

em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto foi definido como 

serviço continuado pela Proteção Social Especial de Média Complexidade, 

passando a ser caracterizado com a aprovação da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais (BRASIL, 2004). 

 O Serviço de Proteção Sociala Adolescentes em Cumprimento de MSE em 

Meio Aberto é realizado através do acompanhamento do cumprimento das 

medidassocioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviço a 

Comunidade.  A garantia do acesso aos serviços e a ação integrada entre as 

políticas setoriais são imprescindíveis para a concretização dos objetivos das 

medidas socioeducativas e para a ampliação da proteção social ao adolescente e 

sua família (BRASIL, 2016).  

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, disposta na Resolução 

CNAS nº 109/2009 estabeleceu os critérios, as descrições, as referidas normativas e 

estabeleceu o Centro de Referência de Assistência Social - CREAS como unidade 

de oferta do Serviço de proteção social a adolescente em cumprimento de medida 

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à 

Comunidade PSC.  (Brasil, 2009). 

De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Assistenciais a MSE em 

Meio Aberto deve garantir aquisições aos adolescentes, que consistem nas 



 

 

 

seguranças de acolhida, de convivência familiar e comunitária e de desenvolvimento 

de autonomia individual, familiar e social. (Brasil, 2009). 
 

Perfil dos adolescentes em cumprimento de MSE em meio aberto LA e 

PSC no município de Criciúma. 

 

O levantamento dos dados foram coletados através de informações contidas 

nos Plano de Atendimento Individual - PIA dos adolescentes em cumprimento de 

MSE LA e PSC no mês de junho de 2019.   

O PIA é um instrumento de previsão, registro e gestão das atividades a serem 

desenvolvidas com o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa 

(SINASE, 2012, p. 12). 

Número total de adolescentes em cumprimento de LA e PSC: 74 (setenta e 

quatro) adolescentes 

 

Gráfico 1. Quanto ao Gênero dos (as) adolescentes atendidos. 

 

Fonte: Autora  

 

Apesar deste artigo não se propor a problematizar  as questões de gênero, é 

importante entender  que o  número de adolescentes do sexo masculino, (sessenta 

e oito),  envolvidos em atos infracionais é significativamente maior que o número de 

adolescentes do sexo feminino (seis), podendo estar relacionado a questão cultural  



 

 

 

que ainda são vinculadas ao homem as características de força, dominação e, 

enquanto o papel do cuidado com o lar e com a família é atribuído à mulher. 

 

Gráfico 2. Faixa etária dos adolescentes em cumprimento de LA e PSC. 
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Fonte: Autora 

 

Os dados que se refere faixa de idade em que o adolescente pratica o ato 

infracional está concentrada de 17 a 19 anos, tal indicador  pode subsidiar para a 

formulação e implementação programas, serviços e projetos  na área de educação, 

saúde, assistência social, esporte, lazer e profissionalização no viés de prevenir o 

envolvimento com o ato infracional.  

 

Gráfico 3. Quanto ao acesso a educação  
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Fonte: Autora 

 

Apesar dos direitos à educação e à profissionalização estarem previstos na 

Constituição Federal, este dado informa que os adolescentes que praticaram ato 

infracional não tinham acesso à educação, quarenta e oito (48) estavam evadidos da 

Escola o que corresponde a mais de 60% do total.  

No ordenamento jurídico brasileiro na Constituição Federal de 1998, o artigo 

205 estabelece que:  

 
A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988)  

 

Gráfico 4. Tipo de Ato infracional: 
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Fonte: Autora. 

 

Apesar da mídia dar maior visibilidade aos atos infracionais mais graves 

praticados pelos adolescentes nota-se acima que a maioria dos atos infracionais não 

são “contra a pessoa humana”. O maior número do ato infracional praticado é o 

tráfico de drogas que deve chamar atenção para políticas de prevenção na saúde 

para o uso de drogas.  

Vale salientar que a “tentativa de homicídio” e “homicídio” são considerados 

atos infracionais graves, sendo que o adolescente fica com a liberdade restritiva e 

após avaliação da equipe técnica e determinação do judiciário passa a cumprir uma 

medida socioeducativa em meio aberto. 

Gráfico 5. Motivos que influenciaram a prática de ato infracional: 
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Fonte: autora 

 

Dos motivos que os adolescentes relataram que os levaram para a prática do 

ato infracional, vinte e oito (28) responderam que foi pela necessidade  de dinheiro, 

sendo este motivo ligado a necessidade de consumo. Apesar de seu uma conduta 

ilícita, não cabendo aqui juízo de valores, muitas vezes é a única forma que o 

adolescente encontra como meios de sua subsistência e de sua família. 

 
As mudanças que vêm ocorrendo, dadas as transformações das condições 
sócio-históricas e culturais, embora não sejam lineares, acabam por 
promover uma “bagunça” nas idades da vida; isto é, na hierarquia de idades 
até então estabelecida, mesmo que essas mudanças não cheguem a atingir 
todas as crianças e todos os adolescentes e jovens indistintamente, pois há 
uma infância e uma adolescência não protegidas e excluídas do consumo, 
enquanto que há uma outra, de maior poder aquisitivo, inserida no 
consumo, tutelada e protegida (SALLES, 2005, p.40) 
 

  Seguido de vinte e quatro (24) está o motivo de ter por influência de 

amigos/conhecidos para a pratica de ato infracional. Vários estudos sobre a 

adolescência, contextualizam a adolescência uma fase complexa e dinâmica, onde 

surgem as incertezas, os questionamentos, a vontade de experimentar.  É neste 

período em que ocorrem várias mudanças tanto no físico quando psíquico  que 

repercutem do seu modo de se relacionar com os outros, há necessidade de 

pertencer a um grupo buscando uma identidade que nem mesmo o adolescente 



 

 

 

consegue identificar qual. É nesse contexto que o  adolescente torna se influenciável  

para a prática do ato infracional buscando um status de visibilidade, reconhecimento. 

 Os outros motivos elencados pelos adolescente “ Foi uma atitude impensada”, 

não sabiam que era uma conduta ilegal” demonstram que agiram por impulsividade 

ou por desconhecimento, falta de informação.   

   
Conclusão  

A responsabilização do adolescente autor de ato infracional, demarcado 

historicamente da doutrina da “situação irregular” trazido pelo Código de menores 

para uma doutrina de proteção integral, foi possível devido a mobilização de vários 

setores da sociedade. Entretanto o fato de estar garantidos em lei os princípios de 

proteção integral e prioridade absoluta para crianças e adolescentes, não implica 

necessariamente que o processo de luta se encerra. A prática do ato infracional, via 

de regra, é antecedida por histórias de violações de direitos fundamentais de seus 

atores, há uma “desproteção” do Estado que deveria assegurar a promoção e 

garantia de direitos. A efetivação destes direitos está interligada unicamente ao 

acesso a políticas públicas de qualidade que garantam os direitos humanos de 

crianças, adolescentes e suas famílias inseridas num contexto socioeconômico 

determinado historicamente. 

 É importante ainda estabelecer conexões entre as políticas tradicionalmente 

setorizadas e fragmentadas, como saúde, assistência social, educação, e estas em 

promover, planejar ações com os órgãos, entidades que atuam na área da área 

infância e da adolescência em consonância com as diretrizes e as linhas de ação 

propostas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

É necessário propiciar ao adolescente o acesso a direitos, a formação para sua 

participação na vida social com oportunidade de superação de sua situação de 

exclusão por estar numa sociedade que o culpa de sua condição. As mudanças de 

nomenclaturas, de termos estigmatizados em relação ao adolescente ator de ato 

infracional usados pelos códigos anteriores, é de grande importância, mas além 

disto, é fundamental que haja superação de velhas práticas pautadas na repressão, 

no autoritarismo para concepções educativas. 
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